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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1378/2024
Referência: 513002/2023 - Auto: 23300519/2023
Interessado: IDELFRAN ARRAIS DA SILVA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Furtado Real, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Idelfran Arrais Da Silva,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Gilmario Da Silva Drago, Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1377/2024
Referência: 492378/2022
Interessado: MAURICIO VIDAL DA SILVA LIMA

EMENTA: Indefere REGISTRO DE PROFISSIONAL EGRESSO DE CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Furtado Real, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mauricio Vidal Da Silva
Lima, CONSIDERANDO o que dispõe o Paragrafo único, do artigo 2º, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966;CONSIDERANDO
que a Resolução nº 1.100, de 24 de maio de 2018, discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro de software
e insere o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício
profissional;CONSIDERANDO o inciso XIII, do artigo 5º, da Constituição Federal/88. XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho,
ofício ou profissão,atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;CONSIDERANDOo que não existe lei
regulamentando o curso de Ciências da Computação, afim de estabelecer a obrigatoriedade de registro em conselho, sendo esta
livre de qualquer exigência;CONSIDERANDO o que dispõe a Decisão Plenáriado Confea 0919/2007, dispondo o seguinte:
"DECIDIU, por unanimidade, orientar os CREAS no sentido de não conceder registro aos alunos egressos de cursos de
processamento de dados, ciências da computação e sistema de informação, visto que as atividades desses profissionais da área de
informática, relacionadas com aplicativos e softwares de processamento de dados, de gerenciamento de empreendimentos e de
sistemas deinformação, não são fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Portanto, diante do que dispõe a Decisão Plenária do Confea
0919/2007  e das justificativas e da documentação apresentada no processo e por falta de regulamentação em lei do curso de
Ciências da Computação, visto que o Conselho Regional de Engenharia é uma autarquia pública, devendo seus atos estarem
vinculados a uma autorização legal, sob pena de invalidade eresponsabilização.Voto pelo INDEFERIMENTO do processo..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Gilmario Da
Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1376/2024
Referência: 559111/2024

EMENTA: Defere DEFINIÇÃO DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA INCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NA
MODALIDADE ELETRICISTA E ESPECIAIS E REVOGAÇÃO DA DECISÃO 05/2018-CEEE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de decisão de câmara , Considerando o disposto na Resolução
Confea nº 1.121/2019, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá
outras providências;Considerando a necessidade de fixar os procedimentos operacionais para o registro de pessoas jurídicas e
inclusão de responsabilidade técnica e critérios para o caso tratado no art. 17 da Resolução Confea nº 1.121/19, no âmbito desta
câmara especializada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, 1. Fixar os procedimentos operacionais para: Inclusão de Responsabilidade Técnica nas pessoas jurídicas que se
organizem para executar obra ou serviços, na circunscrição do CREA�PA, no âmbito desta câmara especializada. 2. Compete à
Gerência de Registro e Cadastro (GRC) a recepção dos processos de Inclusão de Responsabilidade Técnica no Sistema
Informatizado SITAC, efetuar triagem e verificar se todos os documentos apresentados estão compatíveis com esta Decisão e
demais normas vigentes. 3. Os processos de Inclusão de responsabilidade Técnica deverão ser encaminhados à Gerência de Apoio
ao Colegiado (GAC) para análise e emissão de parecer técnico; 4. Um profissional poderá assumir a responsabilidade técnica por
mais de 1 (uma) pessoa jurídica. 5. A Gerência de Apoio ao Colegiado- GAC será responsável pela análise de processos até a 3ª
Responsabilidade técnica por pessoa jurídica, desde que a jornada de trabalho seja condizente com as jornadas estabelecidas na
decisão 005/2018 -CEEE ; 6. Será obrigatório ao profissional declarar em sua ART de cargo/função os horários de trabalho, os quais
ele dedicará à pessoa jurídica, não podendo os horários das responsabilidades técnicas coincidam entre si. 7. Não serão observadas
as distâncias entre as responsabilidades técnicas, desde que estejam dentro do limite do Estado do Pará, porém quando o
profissional não for desenvolver suas atividades no mesmo local da sede da empresa a mesma deverá declarar onde o Profissional
irá desenvolver suas atividades; Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará,
vinculado ao Protocolo nº 414782/2020, emitido em 16/09/2020. Documento do Protocolo 1/2, anexado por robertoputy em
16/09/2020 Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará, vinculado ao
Protocolo nº 559111/2024, emitido em 08/03/2024. Documento do Protocolo 2/4, anexado por robertoputy em 08/03/2024 Folha
11/22 Folha 6/8 8. As solicitações de inclusão de 4ª responsabilidade técnica em diante deverão ser analisadas pela Câmara
Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho e as que não se enquadrarem no item "5"; 9. Em seguida serão
cadastrados pela Gerência de Registro e Cadastro(GRC) e por fim encaminhados a esta câmara especializada para homologação.
10. No caso do Parecer Técnico indicar pelo indeferimento, o Analista Técnico encaminhará para apreciação e voto desta Câmara.
11. A Gerência de Registro e Cadastro (GRC) deverá encaminhar mensalmente a esta câmara especializada a relação de
profissionais com mais de 3 (três) responsabilidades técnicas ativas, para que esta câmara especializada encaminhe a Gerência de
Fiscalização (GFI) para verificação de possível indício de acobertamento profissional referente às ART's deste profissional e ainda
acompanhando a atualização do livro de obras desses profissionais; 12. Nos casos em que os responsáveis técnicos tem o prazo
determinado (início e fim da responsabilidade), a Gerência de Registro e Cadastro (GRC) deverá comunicar à pessoa jurídica para
requerer a renovação ou a baixa do contrato de trabalho desse profissional ou fazer a indicação de outro responsável técnico. A
comunicação e a ciência deverão constar no Sistema Informatizado SITAC; 13. Nos casos de Pessoa Jurídica que possuam único
responsável técnico e foi realizado a sua baixa, deve o GRC comunicar a empresa a necessidade de renovar ou indicar novo
profissional no prazo de 10 (dez) dias, caso contrário ficará impedida de desenvolver atividades sob pena de autuação por exercício
ilegal da profissão. 14. Fica aprovado por esta decisão a relação de documentos necessários (check list). 15). Revogam-se todas as
disposições em contrário, em especial as Desições CEEE 05/2018 E 943/2020.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da
Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real
(suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1375/2024
Referência: 557075/2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de consulta , O PIE exigido pela NR-10 tem como
principais objetivos promover a segurança dos trabalhadores e a integridade das instalações elétricas. O prontuário busca garantir
que todas as medidas de prevenção de acidentes sejam adotadas, evitando riscos como choques elétricos, incêndios e explosões.
O PIE auxilia no cumprimento das exigências legais e normativas, contribuindo para a conformidade das empresas. Dessa forma,
desempenha papel fundamental na segurança do trabalho, pois permite identificar e controlar os riscos associados às instalações
elétricas. É ele que fornece informações detalhadas sobre os componentes elétricos, a infraestrutura, os procedimentos de trabalho
e as medidas de proteção adotadas; De acordo com a NR-10, todos os estabelecimentos que possuam instalações elétricas devem
constituir o PIE, especialmente as empresas com potência instalada superior a 75 kW; A elaboração, implementação e manutenção
do PIE NR-10 devem ser realizadas por profissionais qualificados, como engenheiros eletricistas, junto com a ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica). O engenheiro eletricista possui o conhecimento técnico e as atribuições necessárias para identificar os
riscos, estabelecer os procedimentos adequados e garantir a segurança das instalações elétricas. O PIE deve sempre estar
atualizado, em local de fácil acesso e disponível em versão impressa para consultas da equipe de eletricistas e fiscais do Ministério
do Trabalho; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Desta forma a elaboração, implementação e manutenção do PIE NR-10 devem ser realizadas por profissionais
engenheiros eletricistas, habilitado junto ao CREA, devidamente com a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrada
neste conselho.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1374/2024
Referência: 545649/2023 - Auto: 23308569/2023
Interessado: MEDINAROJAS SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Medinarojas
Servicos Especializados De Apoio Administrativo Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro
de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 29/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva
Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1373/2024
Referência: 544282/2023 - Auto: 23308257/2023
Interessado: CIENTEC ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cientec Assistencia
Tecnica De Equipamentos Medico Hospitalares Ltda Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro
de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato
infracionário conforme capitulação constante no Auto de Infração; CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado
após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não
sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de
Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza
Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1372/2024
Referência: 543602/2023 - Auto: 23308105/2023
Interessado: AGE CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-EPP

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Age Consultoria E
Serviços De Engenharia Ltda-epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 15/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de
Infração referente a Programa de Gerenciamento de Risco -PGR; CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado
após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não
sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de
Infração em epígrafe no valor de 766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla
Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1371/2024
Referência: 543601/2023 - Auto: 23308104/2023
Interessado: AGE CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-EPP

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Age Consultoria E
Serviços De Engenharia Ltda-epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 15/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de
Infração referente ao Programa de Gerenciamento de Riscos -PGR; CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado
após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não
sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de
Infração em epígrafe no valor de R$ 766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla
Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1370/2024
Referência: 543599/2023 - Auto: 23308103/2023
Interessado: AGE CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-EPP

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Age Consultoria E
Serviços De Engenharia Ltda-epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 15/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de
Infração referente ao Programa de Gerenciamento de Risco -PGR; CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado
após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não
sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de
Infração em epígrafe no valor de R$ 766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla
Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1369/2024
Referência: 543574/2023 - Auto: 23308088/2023
Interessado: AGE CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-EPP

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Age Consultoria E
Serviços De Engenharia Ltda-epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 15/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de
Infração; CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado após recebimento do auto de infração. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a)
infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 766,02. É o Parecer e
Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) -
Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1368/2024
Referência: 543417/2023 - Auto: 23308042/2023
Interessado: MACEDO HOSPITALAR COMERCIO, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Macedo Hospitalar
Comercio, Representação, Importação E Exportação De Equipamentos Hospitalares Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/12/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-
se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de Infração, visto que não foram registrados os aditivos decontrato;
CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 766,02. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da
Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago
Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1367/2024
Referência: 578080/2024
Interessado: THIAGO SOUSA DOS SANTOS

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de registro de art fora de época Thiago Sousa Dos Santos,
RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, O REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ATENDE
OS CRITÉRIOS E OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO Nº 1.050, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013, PARA
REGULARIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONCLUÍDOS SEM A DEVIDA ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART. PORTANTO, ESSE RELATOR É FAVORÁVEL PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da
Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago
Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1366/2024
Referência: 537541/2023 - Auto: 23306759/2023
Interessado: ONLINE SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Online Servicos E
Telecomunicacoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 24/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 766,02. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1365/2024
Referência: 537527/2023 - Auto: 23306756/2023
Interessado: ONLINE SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Online Servicos E
Telecomunicacoes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 24/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato infracionário conformecapitulação constante no Auto de Infração.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$766,02. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1364/2024
Referência: 501009/2022 - Auto: 23298250/2022
Interessado: PINHEIRO & SILVA INFORMATICA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pinheiro & Silva
Informatica Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 13/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 703,90. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1363/2024
Referência: 516858/2023 - Auto: 23301727/2023
Interessado: TURBO NET COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA-ME

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Turbo Net
Comunicacao E Informatica Ltda-me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 11/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, mesmo não sendo constatada
defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), verifica-se que não foi apresentada nenhuma comprovação de atividade da pessoa
jurídica interessada, nas profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, que propiciasse a sustentação da infração capitulada na
alínea ?e? do artigo 6º, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, visto que foi apresentado apenas documentos que demonstram
procedimentos de regularização da empresa junto aos órgãos competentes. Dessa forma, voto pelo ARQUIVAMENTO da
penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva
Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1362/2024
Referência: 573594/2024
Interessado: RONALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de registro de art fora de época Ronaldo Oliveira Dos Santos,
O registro da anotação de responsabilidade técnica atende os critérios e os procedimentos estabelecidos na Resolução Nº 1.050, DE
13 de dezembro de 2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia concluídos sem a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Voto pelo diferimento do registro de ART conforme solicitação do profissional. Ressaltamos, porém,
que:As taxas e multas estipuladas em resolução específica devem ser pagas. Para a solicitação de certidão de acervo técnico,
deverá ser observado o disposto na resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 e seu anexo.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado
Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1361/2024
Referência: 523978/2023 - Auto: 23303493/2023
Interessado: PEGADA SERVIÇOS DE SOM, IMAGEM E TECNOLOGIA LTDA.

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pegada Serviços De
Som, Imagem E Tecnologia Ltda., A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23303493 / 2023
em16/05/2023;O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 16/05/2023;O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em
27/07/2023;A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77;A penalidade por infração ao dispositivo descrito
acima está capitulada na alínea c do artigo 71da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea`a`.; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, considerando que houve
manifestação do interessado após recebimento do auto de infração, na qual afirma não ter cometido a infração, apesar das provas e
alega não ser a sua empresa que realizou o serviço, porém caso tenha subcontratado o serviço ainda assim a infração não pode ser
descaracterizada conforme se verifica nos artigos 12 e 29, da Resolução nº 1.137, de 31 demarço de 2023, que dispõem sobre a
rede de responsabilidade técnica de obra ou serviçonecessárias. Dessa forma o interessado demonstra que houve a regularização
do auto de infração, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no auto de infração em epígrafe no valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 766,02 ( setecentos e sessenta e seis reais e dois centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. É o Parecer e Voto. .
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Gilmario Da
Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza, Thiago
Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
08/08/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1360/2024
Referência: 501208/2022 - Auto: 23298287/2022
Interessado: F M COMERCIO E SERVICOS DE TINTAS AUTOMOTIVAS EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de agosto de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal F M Comercio E
Servicos De Tintas Automotivas Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 19/04/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor
máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.  É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(5) - Gilmario Da Silva Drago, Jose Augusto Furtado Real (suplente), Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza, Thiago Brito Pereira De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 08 de agosto de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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